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Presidência 

lllSTO(llUI CAU 

AT~ ~ A SCX&Cf Sll'IA llUJHTA ••••• , •••••••• ,. ~ UIJ IChC J& nE: O I S T A l~U I C A'l 
EltTOAnRo JNAltU , Rf ALJZAnA El'I 28 o~ JUNt10 OE lOY '\ , PºESI OE NT C 
u E'H! 'l . so . l'l l H. OCTAVJn CAL Ln n1 CAllT . titi.R I ST~l . 

cu11Ar1 D l ~TQIBurons us Slr.u 1HTE:~ ce1Tns . º ELO s 1~r e~• OF ºk"CESSA-
l'lc1.r o oi: n .ano <;: 

HABEAS CORPUS No 70~75 
PROCE O, : H(' - 182311 - HF 
011 ICE 't :PA~A 
RfL ATOl ll'IJN. l'RANCISCO REZEK 
PACTE. : QS VAL">O O">S RFJ<; 'IUT~AH E: QlllQ U~ 
JMPTE. : s JLVJ n OE OLI VE IRA <; Ouz~ 
cnAr or> :Tlll"U"Al :>E J JS TJ C' • on cHAfllJ on PAº• 
11c o1 STRl8UIOU P O~ PllEVE .. CAO 

HABEAS CO,PUS Mo 70537 
pooc e n . :ttc - 10191 - <; TF 
o0 1 r.c ~ :RI O OE JA .. EJ~n 
AfLA roa : 11 1 H. PAULO UOSSA't o 
PACTE. : OL Er.aor o CA ~ Pl'IS oc " LJVCJOA 
J• PTE. : OfA RITA ~ATO TINHl'I S 
C'l AT OO. : SUPl=' A IOCI TRIB \I NAL or J u"l l i.A 

HABEAS CORPUS Ho 7053B 
poocen . : ttc - 201Y2 - <; tF 
OPJ r. E" :PARAl'A 
artATOR : lllH. SEPULYEDA PERTENCE 
PACTE . :EOl'llLSUN .. ACAP!n OINI Z e nuTRO 
J• PTE , :80 RT S JqlNUAOC 
Cl'l .ATO• :fP l'IUNAL !>E J llSl ICA Dl'l CSTAflu OA PAl>AJ8A 

HABEAS CORPUS No 705'1 
P•OC E'l . : rlC - 20 •'~ - \TF 
Oll Jr. E,. :SA O PAULO 
lFLATOR l ll t N. SYONEY SANCHE S 
P&CTE . : LU l 7 CE NESI O na SIL VA 
i•PT E. : CARLOS Clt lS TI Ak l ">E OL IV EI RA f "UTA" 
t n AT OO :TA IAUNAL R(:CJr>HAL f"' OFRAL Ull '\A, llfr.JAU 

Ata a~ 18~ . <dec1ma oitava! sessão ordinária, reall~ada 
cm 23 de ~~nho de 1993. 

Pres1d~nc1a do Senhor Ministro nctav10 Gallottl . 
Presentes 1 sessão on Senhores M1nlslros Moreira Alves. Hdr 1 da 
S1lv 1r• . Sudnew Sllnc.t-1?111, P.wlo Brosr.~rd, Scp1jlvedt1 Per t Q11ce , Ci\r los 
Vcl loso, M~rco Aurél lo . l l Nar Galv~o e Francl 10 R~~ek . 

Mel lo. 

Procur dor-Geral da República. Or . Antonio Fernando 
Barro~ v Silva de Sou~a , subsl 1tuto. 

~ecrel 'rio, Lui~ To~i•alsu . 

Abriu se a scs~lo às treze horas e lr l nl a minutos , fiendo 
llda e •ProvMda a ata da ~cssSo anterior . 

/\1,;AO our ~A :>:.. :NC:CNsr· ruc JO.'fl'I~ tDAOC N. 63 ;? 
~~!Gt~ A. AGOAS 
REt.l'ITOa ~: :N. I I !'IAU Gl'll V:'\Cl 
RE&TE . GOVERNl'\DOP 00 :-cHAOO DE ALAGOAS 
REO:>A . ASSEMBLEir• U:UlSLATIVA DO ESTADO OE ALAGOAS 

0 11c- 1•.Ji'.o: Oepol,-. <!os votos dos "'lnostros ~el;itor e 
Franc1 co R ~ek, J~lg~ndo Improcedente a a~io , e do M1n1slro Marc o 
Aur•t 10, JulgAndo-a proceden t e, para declarar a 1nconst1 t uc1onalld ade 
d~ Lei no. ~ . 076. de 01.6 . 1909 , do Estado de Ala90As, o Jul g~mcnto 
r ~,1;1~0 p lo pedido de vista do Ministro Carlos Velloso. Pl«n•rlo, 
o 3 . 6. Y3. 

l'ICAU D " llc..i A O· :ait"UN"T!TllC: IllNA~ IOAO( N .... 6. ~· 
ORJGEM Ol TRI11 fEOERAL 
RELA.COR lllN . s~:P ll Vt::OA l'l::WTl-NCE 
p-QTE. 10CURA -G r.A_ OA REPU8LICA 

EQDC . u" Fll! IDOR. :>C i:.o TADO 00 1!1"4APA 
AOV . GUl'\R ACY DA SILVA FRE l TAS 

:)fi ~;o : Por votac o qnin1~e . o Tribunal , resolvendo 
qycstio de or~em proposta prlo Relator, Julgou preJud 1 c~d• a acio . 
ULJlou o Pr~$ld11nt e. Pl~flJr10, 23 .6. 93. 
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!\CAlJ :>IK'-; A !>!: I ll<CUNt~. lTUC~IJ~l'ILlrlAJt:. N. 7t' -:!. 
OR ~ PA A~A 
RE'.lfl o~ 'IIN. !LKl\R tUllVl'IC 
REGTE. ~ GOVER NAOOR 00 ESTADO 00 ~ARANA 
ADVS. CARLOS FREDERICO ~ARES OE SOUZA í!LHO. JU~IO CEEnR RIBAS 

BOENG E O!ITROS 
REOOA . ASS(~9LEIA LEGfSLATIVA 00 ESTADO DO PARANA 
AOV. FRANCISCO ACClOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

Occo~rtu: Por vot•câo unân1ee, o Tr bunal 
~reJud1cadi1 ~ ac~o. Votou o Presidente . Pl~n,r:o, 23.6.93 . 

ulsou 

ACAO OiltETA OE:. lNCllNa1JftlCIUNAl. tDAl>t:: N. ~b'l-1 - l 111cdul.i 11•1n~r> 
OQ!GEw RlO GRANDE DO e 1L 
R(LllTUll HIN. MO:~ l"T!M l'ILVI::.& 
REQTE. GOVERNADOR DO CSTAOD DO RlO GRANDE DO SUL 
ADVS . GABRIEL PAULI FADEL E OUTRO 
REODA. ns~.EH9Lt1A OlSLAllVA 00 ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL 

Orcl~~o: Ptel1m 1n~rmentu, Q Tr ibunal, por vol~cin 
unini~e. conheceu do pedido, corno Ac~o Direta de 
Incon'l tuclon lldildc . Votou o Presidente . ~ ~eg~ld~. por vot ~c~o 
o.lnlin 1me, o Trlbun•l deferiu mtrd 1da cilutelar P ril •usPender, .té a 
decls~o final da •c~o. o~ efeito~ da Lei nc. 9.844, de 24. 3. t 993, do 
EstildL ao Rio Grand do Sul. Votou o Presidente. Plcn,rlo, 23.6.93 . 

ACAO onETA 1)1-'. INCllNS rn ur:l.11!1.:I\:. U>A.>r N. t17• 6 
ORIGEH OlSTRITCl :-ro· •AL. 
RELATOR HJN. ltUWEIHI\ l'ILV .t: 
REQTE. PROCURADOR GERA~ DA REPUBLICA 
REQOO. T~TBUNA~ Dl L-·TA~ DA UNIAO 

Dec•~~o: Por votacio unini~e. o fribun•l, rc~olvendo 
questio de ea ~roposta pelo Relator. Julgou ?reJud1c•d~ a acSo. 
Votou o Pr~w•vEnlc. Plcn~r o, 23 . 6.93. 

ACAO UlWl-TA O<.: JNt:UNsr:iur:!Ul'A! I:>ADf s . lli'i- <: - (<;ue".#l io ~. orC::c•» 
ORIGEM O.STRlTO FEDERAL 
RELATOR HIN . ~Rl\Nt:!tlCO RE.Ll-K 
REQTE. PROCURADOR-GEP~- ~~ REPUBLICA 
REQOO . S NADO íEOERAL 

questão 
Votou o 
Ga 11 otl l. 
Brosfiard. 

Oec 1,.,;o: Por vola,io un~nlme, o Tribunal. re•olvcnda 
de ordem propofita pelo R~lalor, Ju lgou preJudjcada a cio. 

Pr1?s1dente. Ausente, o~aG1onalmentc, o Mln lfitro Oclav10 
Presidente. Pr~sldlu o Julgamento o Ministro P~ulo 

Plenário. 23.6 .93. 

ACAO OlRETA 01:: tNr.ON!rrnur:,.UNALTDl\l>F N. ll'/1.-? (aPc! id" r,\Ut rl ... r ) 
ORIGEM ESP!RITO SANT 
RELATOR : HIN . ~E.t'llLVl::D!\ Pl-_RTFNr.f' 
REQTE. : PROCURADOR GERAL DA REPUBLICA 
REQOA . ASSEMBLEIA ~EG!SLATIVA 00 ESTADO 00 ESPlRITO SANTO 

pedido 
Dl!cl,.,:&o : 

de 11edid 
Por vol11cio unânime, o Tr l bun;ll defer1•1 u 

cautel ar, para susPsnder. ati • declnão final ~~ 
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Publoc.çOH' os orl1lnal1 dtv•m fter tnlre11un na Seçlo de Seleção r Regi s lrn de Mn~rlas no 
borjno daa 7 30 b IS:llO hora Qualquer reclamaç6o deve ser encaminhada por e crito. a Olvl l o 
de Jornais Ohc1a1s no prazo de cinco d11 uu1 •pó•• publu~açto 

AninaturH: u a111naturu valem • porur de •U• t'Ífllvaçao t nto incluem O• •uplPmt·ntn~. qu<' 
podem oer adquirido• Hparadameni.. 

Oiann Oficial 

St·<;ln 1l Seç6o 111 St'çlo 1 S,.çan li 
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lnformaç0.1. $, çlo dt Assinatura e Vendas - SEA Vf;~/OICO~t 
Tt>lc.>fonr (0611 22fl 6812 
HortruJ 1:30 ia l!I 00 horas 

.,- • Q cfcltOM db o~crelo Les1s1at1vo no. eB. promulgado·~ 
~? lR.4992, dn Assc~~l~ln Lcglslatova de estado do Eso(rlto s~nto . 
V~ Prefildente. Plenár o, 23 .6.93. 

f\Ullt\Vll 
ORlGEM 
RELl\TUll 
AGTE. 
A:>VS. 
AO::>O. 

RFH::~·n~~ s.i ·1.'\S:ll'~>U :r: s- tm:ll\Nf,:t\ e\. ;>~ .:•'1{.-0 
OISTR!TO F~ER~L 
111 !li. !'it'llU'O AllR "'L: C 
SEBASTil\O PONCIANO DA S!L~A 

1 JOAGU:~ PORTES OE CERGUE!RA CCSAR E OúTRO 
PRES!DEtm:: DA RE"Utl:..:cA 

Occl•.:io: Por votacio unân r.ic, o Tr !>1..;nal nego•l 
Prov ocnto ao agravo resl cntal. Au~entc, ocn lcn31 ente. o l11n stro 
Oclav10 Gal\ott1. Prcs1d~ntc . Pre ldlu o Julga~ nto o ~1nlslro Paulo 
Bronsar~ . Plcnir10. 23.6.93. 

("M.~l\RGU!-l 1:.M C:llN ff\ lWIH~TUll If'. N. ~ •• H!:.i - 4 - { l\'IN'•) 
11!U ·:.:::11 rr!'IQ uN•Oo OA GRI\ 9RETflNHfl E PLA. OA 00 NORT: 
llrLtlTllN Ml N. IJC:AV'lU t;AL:.un t . P;((:.~~:>\;lli1E 

flGT!. . 
A?>VS . 
AG::>O. 

: rOCHPE SEGURADORA 9/~ 
ERNESTO TZIRUL '!K r OUTRO 
SUPER•OR TR!BUNAL uE JUSTIÇA 

Occr~~o : ªor votaç~o un~nlme, o TribYna: 
provimento ao gr•vo reglQCntnl. 0 1cn~rlo. 23.6.93. 

n1 cn:-n'I ICOG~fll!HA N. ::; . ~IM-1' .• ll'l11Ri.i> 
REINO UN!OO DA GRA-BRETANHA E IRLANDA 00 NORTE 
~\N. UCHIV~O (j"\L~ll1l':. , l'RE!'l:: l!·~I( 
COM0Ar~~~ :>E SEGU~OS 00 ESTADO OE SAO PAULO - COSESP 
wAR!A CZCI-!A LEAL RAVAGNAN! E OUTROS 

nco;iou 

l:Hlttl~GllS 
t;llf~GEM 
Rl::LATllR 
AGTC. 
ADVS. 
l\GTE. 
AOVS . 

COMPANHIA UNIAO DE SEGU~OS GERA:S 
ROSANE PACHECO OOS SANTOS E OUTROS, JOSE LU!Z DE H~LLO E 
SILVA E OUTROS 

AG::>OS . ~ERA CRUZ SEGU~ADORA S/A E OUTRO E TRIBUNA:. SUPERIOR DE 
JUSTICA DA lNO~ATERRA 

O••c ,s;u: Por votação m1Sn mv. o Tr 1bunal nESOU 
1>rovl~e11to ao agravo re91mEntal. PlQnár o , 23 . 6.93. 

HA!U::M; t:!JR!'U~; N . 7•-::178-e 
ORIGCM RIO OE !ANEllH 
~CLA~wt HIN . F!<~:ic:t:t'1 :<::.1 .. ::x 
PACTE. RANCO TI9ERIO 
l MPTE. J OSE FERREIRA GOMEZ 
COATOR Rr ATOR DA ºPE 151-7 

O•'C 1 .. ... u: Por vot1111>ão •JnQn i r.111, o Tr 1 b•HI« l 1 nd f r 1 u o 
pedido dr ~i.s. e;.~. A1.1-;.cn\1r, oc;11~lu11 1P.ln•1rnle, o Ml111str·o 
Octav o G .lott1. Pre~1dentc. Presidiu o Julga ~nto o H1n1stro Paulo 
Srosnard . Plenário. 23.6 . 93 . 

Hl'ISOA:>O :>F. !N.ltl~l!l\U !oi. U!.-1 
OR!GEH RIO DE JA. IRO 
XELllTCl~ ~-" · ~cu; DA !CrLv:. - '.l'\ 
l~ºTE . :~Pr ~~ SlNDic~-o AS HICROEMPRESAS E EHPRESAS DE 

PEQUENO ~oRTE DO CO~ERc.o no ESTADO DO RIO OE JANEIRO 
ADVS. GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR E OUTROS 
1 wpoo. cr~GR~sso ~ACIONAL 

Oeci~;o: Susc1t da QUest~o ~rellm1nar pelo M1n1stro 
Marco Aur~l o, •obre a llc91t1N1dade ·~d e.una~ · do 1mPctr~nt~. E~ 
c;•Je fora11> venc. ,Jc.s Sua E><celinc il e oli H n s;tro S1:1dne1:1 Sane• es e 
Moreira Alves, o Tri~unal, po~ ~a ora d votos, conheceu do nndado 
de lnJunçio. Votou o !'residente. Em fi&g ulda, ap6s o votos dos 
Ministro• Rei tore ~ranclsco RE:tk. julgando procedente, e= aarte. o 
mandado de tnJun cão, declarando o estado de mora do ConsresGo 
Nac1on~l e fixando um Prazo de 1~0 dias AO Podtr Legis~~t1vo P~ra a 
regulamcntaçio da noraa; do& !1ln1otroo !lmar Galv~o. Marco Aur~l10 e 
Carlos Velloso, Julg•ndo-o procud nte e rixando, dcsd~ lo;o, a tax~ 
de Juros r~a1G de 12% ao ano. non l~r•O& cx~l l~ 1tadon em seus votos: 
e, do M1n15lros Sep~lved~ Pertence e Swdncy Sanch~s. acump~nhando o 
voto dn qpJntor, mas n~o fixando Pr :o para o Poder LeglolPtivo 
regul nt~r a norma , o Julgamento rol adi do palo 1>edldo de vist a 
rormul•do pelo H 1n1~tro Mo~e1r~ Alv~s. AY~~nte, c.caslonalmcnt~. o 
Mln lro Oclav10 Gallott l . Presidente . Pr~s1diY o Ju lgamento o 
~ln ~tro Paulo Brossard. Plenário, 23.06 . 93 . 

11ANOAOU 
ORIOEH 
RF.LA1UR 
IHPTE. 
AOV . 
I HPOO. 

l>F !>l:.:l>lnANCf\ !'f. 21 . 543 '/ 
. OISTPITO rcDERA 

l'IIN. MA:~C:l! l\U!o!EUll 
ERONILSON OE CAPV~.HO ELCl 
OTAClLl~ rRANCC -- 0-IVEIRA 

: PRESIDENTE DO SENADO FEOEP.AL 

Dt?c•,.,ão : Por votação unân1ee. e Tribunal nio conheceu do 
pedi O, por ser O autor carecedor da ~,So, tlcandO lnsubs:stcnte D 
1>ed1do de medida lim1n~r . Plen~r1a, 23.6.93 . 

R~CLAHl'ICAO N. 3U9 2 
ORIGEW l>ARAN 
SI F.1 ATu:: !1!N. NtRl 1>1\ S!LVt'rnll 
RECL.TE. : PROCURADOR-GERAL OA REPUBLICA 
RECLOO . TRIBUNAL OE JUSTlCA DO ESTADO 00 PARA~A 
:NTERSDO.: FRANCISCO JOSE FERRE;RA l'IUN!Z 
ADV. MAURO JOAO SALES OE ALBUOUERO E MARANHAO 

o~c1~4n: Apôs o~ votos doo M1nlstro9 Rr.lator, Il•~~ 
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compulsando os autos, noto não ter sido feito o traalado do 
despacho tranca tório ora agravado, não obstante haver o agTavante 
expressamente requerido o traslado da referida peça (vide fls. 02). 

Determino, assim, a baixa doa autos à Corte de origem, para 
que seja efetuado o traslado do despacho mencionado. Após, voltem-me 
conclusos os autos. 

Publique-se. 

Brasília, 17 de junho de 1993. 
MINISTRO VANTUIL ABOALA 

Relato r 

PRQÇ . N• TST - AI-79.397/93.l 

Ac;J'ravante 
Advogado 
Ac;J'ravado 
Advogada 

BELO VALE TRANSPORTES LTOA. 
Dr. Alberto Eust6quio Pinto Soares 
MARCO ANTONIO OE SOUZA 
Ora. Maria Nazaré P. Silveira 

TRT DA 3 1 RBGIÃO 

o J• Regional deu provimento parcial ao recurso ordin6rio da 
reclamada (tls. 42), para manter a sentença de origem que considerou o 
vinculo empregaticio entre o recla.mante e a reclamada, aplicação da 
preacrição q\Jinquenal e excluiu da condenação o acréscimo do l/3 de 
férias proporcionais. 

Incontoraada, a reclamada interpõe recurso de revista às 
fls.35, colacionando aresto quanto ao tema vinculo empregaticio e 
quanto à prescrição. 

Foi denegado seguimento ao recurso polo despacho de fls 49. 
De tato, o recurso não 111erece prosperar, porquanto o 11nico 

aresto colacionado quanto ao tema •vinculo e111pregaticio" é inespeciti-
co por ' óbice do E. 296, pois a hipótese fática daquele é totai.ente 
diversa a do acórdão Regional, poia se baseia no Contrato Civil, 
enquanto o acórdão revisando se fundamentou para reconhecer a relação 
de emprego entre as partes , nas provas c ontidas nos autos, quanto à 
existência de controle de horário por c artão de ponto, uso de unifor-
mes fornecido pela empresa e recibos de pagamento efetuado pela empre-
sa em nome do reclamante. • 

No que se refere à prescrição, o aresto colacionado às fls 
71 é inservível, pois oriundo de Tu.rlla desta c. corte; o segundo, 
ta.W• às tla 71, exaaina a aplicação da prescrição qüinquenal em 
processos pendentes em 05.10.88, hipótese diversa da tratada nos 
autos, e is que aqui a propositura da ação se deu ea 27 de abril de 
1990. Obsta também este tema o E. 296. 

Incidindo à hipótese o E. 296 desta c. Corte, denego segui-
aento ao agravo, valendo-11e da faculdade coiúerida pelo art. 9• da Lei 
n• 5 . 584/70 . 

t o meu voto. 

Publique-se. 

Brasília, 22 de junho de 19"93 . 
MINISTRO VANTUIL ABDALA 

Rel ato r 

PROC.H• . TST-Al-80.218/93.2 
Ac;J'raVante: COMPANIUA BRASILEIRA OB ALIMENTOS - COBAL 
Procurador: Dr.Robson Martins Dias 
Agravado: KARXO BARBOSA DA SILVA 

DESPACHO 

O Eg.3•Regional, ea acórdão de fls.13/16, deu parcial 
provimento ao recurso ordin4rio do recla111ante para deferir as dife-
renças salariais relativas ao gatilho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989, beJI como os r eflexos pertinentes. 

Irreaignada, a reclamada recorreu de revista, às tls.18/27, 
com base - divergência jurisprudencial, alegando que havia 11era 
expectativa de direito dos .. pregados ea relação aos reajustes supra-
.. ncionados e nào U111 direito adquirido, waa vez que não foi consumada 
a variação do IPC daqueles me.ses. 

Denegado segui .. nto ao recurso co11 fulcro no Enunciado· 4 2, 
foi interposto, às fls.02/06, o presente agravo do i ntru.mento onde a 
demandada insiste na admissibilidade de sua revista. 

Nio obstante, incensurável o r.despacbo denegatório, pois 
estando os paradigmas eJllbasadores da revista superados pela iterati-
va, notóri a e atual jurisprudência deste Tribunal, o qual fil"llOU o 
entendiaento no sentido de que o indefer1-ento dos reajuatea sala-
riais de junbo/87 e teveroiro/89 ofende o principio do direito adqui-
rido dos funcionúios (Precedentes: ERR 5 . 183/90 - Ac.SDI 1709/92 -
Rel.Xin. Brmea Pedra.ssani - Votação un&nime; ERR 12 . 593/90 - Ac.SOI 
2620/92 - Rel. Min.Cnú Moreira - Votação un4n i111e1 ERR 12.879/90 -
Ac . SDI 2766/92 - Rel.Min.Er111es Pedrassani - Votação un6nbte; ERR 
19.272/90 - Ac.SOI 370/93 - Rel.Min . Cnéa Moreira - Votação unãniae; 
ERR 18.474/90 - Ac.SDI 2939/92 - Rel.Kin.Jos4i carlos da Fonseca -
Votação unãni .. e ERR 19.254/90 - Ac.SDI 2650/92 - Rel.Min.Hylo 
Gurgel - Votação unãni .. ) • 

Do exposto, inexistindo meios de se conhecer do recurso de 
revista, uma vez que não foi i nvocada ofensa legal, 11as t ão- só diver-
gência j urisprudencial, denego segui11ento ao recurso, com f ulcro no 
Enunciado 42, val.endo-.. da faculdade previs ta no art.9 • , da Lei 
5584/70. 

Publique- se. 
Braailia, 16 da junho de 1993. 

MINISTRO VANTUIL ABDALA 
Relator 

Proc. n • TST-AI-80.253 / 93.8 11• Reqilo 

Aqravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S/A 
Dr. Paulo Lobato Teixeira 
ROBERVAL RODRIGUES MASSULO 
Or. Jocil da s. Moraes 

DESP A CHO 

Ac;J'rava de i nstrumento o Banco contra o r. despacho de 
tls.40, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista com base no 
Enunciado n• 126 do TST. 

Entretanto, do exame dos autos, verifica-se que não foi 
trasladado o v. acórdão regional, peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. 

Torna-se então, invi4vel o conhecimento do Aqravo, waa vez 
que a ausência da referida peça não peralta a compreensão exata da 
aatéria. 

Desse modo, com fulcro no Enunciado n• 272 e no art. 9• da 
Lei n• 5.584/70, denego seguimento ao presente Recur so . 

Publique-se. 
Brasília, 22 de junho de 1993 . 

MINISTRO JOÃO TEZZA 
Relato r 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PROC . N• 'l'RT-RC-092/93 TR'l' 17. RBG.Xlo 

Requerente: 
Advogado 
Requerido : 

BRASPmw.LA IHDÓST'RIA E colOtRcIO S/A 
Dr. José Geraldo Leal Pessõa 
JU1ZA VICE-PRBSmBNTE NO EXERCÍCIO DA PRBSmtlfCA DO TIUBU-
HAL REGIONAL DO TRABAI.BO DA 17• REGIÃO 

12 a :i ~ ,. ~ B .'2 
1. o eainente Corregedor Regional do TRT da 17• Região enca-

minhou a esta Corte em 11 de junho do corrente ano reclamação corre-
cional protocolizada naquele Tribunal em 24. 05. 93, na qual exarou 
despacho à tls. 13-verso, no sentido de que, in yerbis: 

"Trata-se de Reclamação Correicional interposta 
contra ato da Exa•. sr•. Juiza Vice-Presidente no 
exercício da Presidência deste egrégio Regional. 
Consoante o disposto no art. 709, II, da CLT, e 
art. 2•, I, do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, falece competência a 
esta Corregedoria Regional para apreciar a matéria, 
pelo que determino a remessa dos presente& autos ao 
Exmo. Sr . Ministro corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho. 
Publique-se no Oi4rio da Justiça do Estado do Eapi-
ri to Santo." 

2 . Recebidos os autos em 21.06.93, constatou- se que o pedido 
correcional j4 havi a sido enviado a este TST via fac-simile, sendo 
autuado sob o n • RC- 79.887/93-6 e solucionado em 02.06.93, por despa-
cho, nos seguintes teraos: 

" l. A presenta reclaJ1Açlo correicional foi apresen-
tada via fac - sim1le, ea 24 de 11aio do corrente ano, 
sem que até esta da ta tenha sido encaminhado o 
original da petição, protocolizada aob o n• 
TST-15.722/93. 
2. A principio cabia assinar prazo à requerente 
para a regularização do processo, aediante apresen-
tação do original da petição e da doclllllGntação 
pertinente à utéria objeto da -dida requerida, 
be11 assia do i nstrwllento de mandato, outorgando 
poderes ao signatário para o ajuizame.nto da recla-
mação. 
3. Resulta, porém, do exame do pedido a inadequação 
da providência pretendida, visto que ataca decisão 
do Plen4rio da Corte Regional, a pretexto de que 
haveria partici pação de Juiz impedido na votação do 
Recurso Ordin4rio n• 5.602/91, co11pro-tendo, 
portanto, o resultado proclamado pela Presidência 
do ó rgão julgador que, afinal, foi desfavo~vel ao 
i nteresse da demandada, ora requerente. 
4 . A função correicional não alcança a possibilida-
de de decretação de nulidade de decisão judicial, 
ainda que a foraa adotada na condução do julgamento 
possa merecer reparos. 
5. .>. vista do oportuno protesto foraulado pelo 
patrono da deaandada, na sessão a. que prosseguiu o 
julgamento, cabível seria a utilizaçlo da via 
declaratória no sentido de prequestionar o teaa , a 
fim de viabilizar argüição de nulidade em recurso 
ou ação cabível. 
6 . Diante d i sso não dete.rainei que se regularizasse 
o feito, concluindo, de plano , pelo não cabUiento 
da -dida cottaicional intentada. 
1. Reaet a-se cópia deste despacho às partes . 
8 . Publique- se." 

J • .>. vista do expoeto, deteraino s ejam anexados oa pr...ntes 
autos aos da RC-79.887/93 . 6, remetendo- •• cópia d.este despacho à 
corregedoria Regional do Trabalho da 17 • Região. 

4 . Publique- ae. 
Brasília, 25 de junho de 1993. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Corregedor-Geral 
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PROC. K• TST-PP-70.110/93.3 TST 

Requerente: 
Requeridos: 

Cl..RLOS ARTÔNIO CAUIEIRA LOBO 
JUÍZES DO TRT DA s • REGIÃO QUE ATUARAM lfOS AUTOS DA RECLA-
MlçJ.O N• 1.627/81 

ll ~ B. E A ~ li 2 
l. Na confor1llidade do daspacho exarado a fls. 73, publicado 

no Diário de Justiça de 16. 04. 93, o pedido de providências em causa 
fqi indeferido liainantente, tendo ea vista que, nAo obstante a 
concessão de prazo à parte para a apresentação de cópia da inicial e 
dos documentos que a acompanhavam, a fim de proceder-se à notificação 
do Requerido, ,ão foi cumprida a deter1llinação. 

2. E:1I petição encaminhada a esta Corregedoria-Geral pelo 
eainente KiniEtro Presidente desta corte, o Requerente informa que 
apenas por meio do oficio SGP n• 58/93, do Secret6rio-Geral da Presi-
dência da Cor":.e, datado de 20 de maio do corrente ano, veio a ter 
noticia do andamento do processo e, a partir de então, considerou 
iniciado o prazo de dez dias para a apresentação dos documentos que 
anexa ao expediente, buscando o prosseguimento da medida intentada. 

3. Convém sal.lentar, em primeiro l.ugar, que a correspondên-
cia encaminhada pelo Secretário-Geral do TST com as informações soli-
citadas pelo Requerente não implica a reabertura do prazo aludido no 
r .. despacho de fls. 71, pois a publicação da intimação no Di6rio de 
Justiça da Oni~o atende à exigência legal contida no art. 236 do CPC. 

4 . Ainda que houvesse possibilidade de se prosseguir no 
exame do processo, de qualquer forma, resultaria inviável a pretensão 
do Requerente de obter providência correicional, waa vez que da leitu-
ra da inicial e dos documentos que a acompanham não exeurge a prática 
de ato atentatório à boa ordem processual, mas eventuais nulidades nas 
decisões judiciais que, ainda que pudessem merecer reparos, não são 
paseiveis de c~rreição, nos termos do art. 709,II, da CLT. 

5. Adeiaaia, o ato i.JDpugnado, pelo que se depreende das 
razões do Requerente, consiste no indeferimento do recurso de revista 
aanifestado nos autos do processo n• TST-R0-944/82, diante da não 
configuração d~ divergência jurisprudencial, exarado em 06 de seteJllbro 
de 1982 . Assim , o prazo para a propositura de medida correicional 
eventualmente cabível, encontra-se, bá muito, exaurido. 

6 . Sublinhe-se, outrossim, que do exame dos documentos dos 
autos foi constatada a impugnação anterior do mesmo ato, em 1983, 
quando atuava coao Corregedor-Geral da Ju•tiça do Trabalho o Exmo. Sr. 
Ministro Marcelo Pimentel e, posteriormente, em 1987, quando respondia 
pela Corregedoria-Geral o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal.cão que, em 
oficio ao Requerente, prestou-lhe os seguintes esclarecimentos: 

11 ••• a competência da Corregedoria-Geral é a de corrigir 
erros de procedimento praticados pelos Juízes no curso 
dos processos, desde que não exista recurso especifico 
na lei. A função da corregedoria não é a de instaurar 
processos disciplinares ou penais contra Juízes, função 
que cabe ao próprio Tribunal. a que está vinculado o 
.luiz, no caso disciplinar, e ao Tribunal Federal de 
Recursos e:m se tratando de or.\Die (art . l.22, I, "b" , da 
constituição Federal)" (fls . 16). 

7 . E:ll face do exposto, mantenho o r. despajcho de fls. 73, 
indeferitório da inicial, seja em razão da manifesta);:ão extemporânea 
do pedido, sej3 em virtude de seu não cabimento. 

8. Of icie-se ao Requerente, enviando-lhe cópia deste despa-
cho. 

9. Publique-se. 
Brasil.ia, 25 de junho da 1993. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Corregedor-Geral 

PROC. li• TST-RC-81. 432/93. 5 

Requerente: 
Advogado 
Requerido : 

BANCO BRADESCO S/A 
Carlos Eduardo Bosisio 
JUIZ PRESIDENTE DO TRlBUl1AL 
REGIÃO 

REGIONAL 

TST 

DO TRA.BALBO DA 

1. BAHCO BRADESCO S/A promove Reclamação correicional, com 
pedido de liainar, contra procedimento supostamente atentatório à boa 
ordem processual praticado pelo Exm• Sr. Juiz-Presidente do TRT da l• 
Região. 

2. Consiste o ato impugnado na determinação do requerido, 
consubstanciada no ato 379-P/93, datado de 27.05 . 93, e;m designar o MM. 
Juiz substituto Karce1o Augusto Souto de oiiveira parf: presidir a 10• 
Junta de Conciliação e Julgamento do Rio d~ Janeiro, assando a atuar 
no processo n• 1.052/86, onde o requerente f11gura como executado. 

3. Sustenta o intereasado que f aludida designaçAo, por 
vincular pessoalmente o juiz substituto ao processo "~Ui o arquivamen-
to do feito" conforme expressamente fixadc;> no ato, are o principio 
do Juízo natural, além de imprimir nos 11utos o J izo de exceção, 
contrariando o art. 5°, LIII e LV da constituição Fe ral pois afasta 
do futuro juiz titular da Presidência da Junta a jurisdição sobre 
aquele processo. 

4 . Alega, em sequência, que posteriormente ~ determinação do 
requerido, foi nomeado para a Presidência da Junta, 1 como titular, o 
Exm• Sr. Juiz Marco Antônio Cavalcante de Souza, l"\º dia 27. 05. 93, 
passando a titularidade do órgão, e111 31. 05 . 93, por l>ermuta, ao Ex:a• 
Sr. Juiz João de Souza Ribeiro Neto . 

5 . Assinala, em reforço à argumentação, q ue 1 .. ~ detrimento à 
compet!ncia do Juiz Titular, os atos praticados pelo ~agistrado a quea 
o ato impugnado atribuiu compet4ncia pessoal e defin~tiva para atuar 
no feito 88tarão eivados de nulidade, podendo acarret~ graves prejuí-
zos, uma vez que o proc~sso já se enc~ntra X fase de tec~ção. . 

6. Requer, pois, "a concessao de edida cor eicional lilliinar 
para suspender a designação feita pelo Pres dente do . Tribunal quan-
do é da co•petência do seu Corregedor, ou para restr glr os efeitos 
da designação do MM. Juiz indicado à fls. para atua no processo ao 
período em que estiver, ou esteve, no exerFício temp rário da presi-

dência da Mi 10• Junta de Conciliação e Jql.gamento oi não menos ilus-
tre juiz sub

0

stituto que se declarou suspeito pel.o d'spacho de fls." 
(tls . 8). i 4 

7. conslderando o fato de ter sidp nomeado~ara a pres d n-
ela da Junta de Conciliação e Julgamento, Juiz d impedido e não 
suspeito, e que a vincul.ação pessoal determinada pe o Presidente do 
Regional, além de subtrair-lhe a competên~ia sobre q processo, pode 
gerar a nulid.ade dos atos praticados pelo Juiz . subli~uto, causando 
tumulto processual, seja em razão do vicio Ide competê eia na designa-
ção, seja em virtude da vin_cu~ação pessoal ~ demanda ~e se estabele-
ceu deve ser concedida a lillllllar para sus~nder os e itos do ato que 
designou o MM Juiz substituto Marcelo Augu~to Souto e ?liveira pa7a 
atuar no processo n• 1.052/86, da 10• JCJ ~o Rio de aneiro, determi-
nando que o reÍerido Juiz se abstenha da p~ática de aisquer atos no 
feito, até decisão final da reclamação correji.cional. 

e. Oficie-se ao Requerente, ao Recpieri do e Ili<> Juiz Substitu-
to, enviando-lhes cópia deste despacho. 

9. Registre-se na Secretaria da corregedoriaTGeral. 
10. Publique-se. 
Brasília, 28 de junho de 1993. 

M.INISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 23 DE JUNHO DE 1993 
~ 

O TENENTE-BR IGAOEIR0-00-AR CHERUBIM 
MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

ROSA FILHO, 

USANDO d•s atr•bu1ç6es que he são conferido• pelo 
artigo 11, 1nc1so )()()(Ili, do Regimento Interno, resolve 

• N9 10 . 505 - DESIGNAR o Or, JOSi OE HOLANOA CARNEIRO, Ju1z-Aud1tor 
da 1i Aud1 to ro a da Aeronáutica da 11 CJM, para assumir o exercic10 
peno do c1r90 na 4ud1{or a da 9i CJM, de 05 JUL 93 at~ a decisão ao 
Tribunal quanto •o ped•do de remoção de Ju1z-Aud1tor para a c toda 
Aud 1tor1a, em virtude de estar afastada a Substituta frequentando 
curso de Mestrado, autor zada, em consequénc1a a exped1çlo das 
respec t 1va1 pa~sagens ae•eas. 

N9 10.506 - DESIGNAR a Ori LIVIA SOARES VIANA fALSON, Juíza-
Aud 1to ra Substi tuta da 21 Auditoria da Aeron•utlca da 1a CJ M, para 
assumir, cumulativamente, o exerclc10 pleno do cargo na 11 Aud itori a 
Aeronáutico da 11 CJM, a pa rt r de OS JUL 93 atê o retorno do 
titular, em virtude de estar vago o cargo de Ju1z-Aud1tor 
Subatltuto. 

N9 10.507 - DESIGNAR o Dr, WALOIR SILVEIRA MELLO, Ju1z-Aud1tor da 
31 Aud1tor10 da 21 CJM, para assumir, cumulativamente, o exercic 0 
p leno do cargo na 1i Auditor ia da 2i CJM, no período de OS JUL a 03 
AGO 93, em virtude de concessão de férl•• ao titular e de estar vago 
o C•rg o de Juiz-Auditor Substituto. 
N9 10 . 50~ - DESIGNAR o Dr. ANTONIO MONTEIRO SEIXAS, Ju1z-Aud1tor 
Sub1tituto da Auditoria da 51 CJM, para assumir o e•ercicoo pleno do 
cargo na Auditor l e da 101 CJM, no período de 10 a 30 JUL 93, em 
virtude de conce11lo de ftrias ao titular e de estar vago o cargo de 
Ju1z - Aud1tor Substituto. 

O TENENTE-BRIGAOEIR0-00-AR CHERUBI H 
MINISTRO-PRESIDENTE 00 SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

ROSA FILHO, 

USANDO das atr1bu1ç6e• que lhe s~o conferidas pe o 
artigo 11, 1nc1so XXXlll, do Re91mento Interno, e tendo em v11ta o que 
consta do MemQ nQ 37/0IJUR/GO, de 17 JUN 93, resolve 
N9 10.510 - DESIGNAR, a partir de 18 JUN 93, a Técnica Jud1c1~r1a, 

cl•••e ·e·, P•drlo 1, N ível Superior, do Ou~dro Perm•nente da 
Secretaria do Superior Tribunal M1 f1tar, THERESA CRISTINA LLUROA 
MENEZES para e•eroer, em vaga decorrente d• d1apen•• de Val•ria da 
S •• Ramo•, o encargo de SUPERVISOR li da Secão de Acordlos e 
Jur11prudtnc1a, da 01retor1a Jud1c1ár1a, previsto no Ato n9 10. 1~ 1 /93. 

Refator 
Pac1entes 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 

Diretoria Judiciária 

SECIO OE PROCESSO JUOIClaRrn 

HABEAS CORPUS NQ 32 932-3 - SAO PAULO 

Or . Antonio Cerlos de Nogue11a 
HARCIO NISHIZAWA, MIC11El íELIZ fAR'A e JDSt JAILSON SCVCRO 
c1v1•, pre~o•, • d••P061çlo do (am~. Sr. Jutz Auditor da 
3i Aud1tor1a da 2i CJM, alegando constrang1mento 1le9el 
por parte do menc1onedo Juizo, pede a concessao da Ordem 
para que aeJam colocado& em f 1berdade. 

lmpetrante: Or. weldemar Alves Romar1• 

D E S p A C H O 
Visto•. @te ... 
O •lu•tre AJ•tgado Or. WAlOfMAR ALVES ROMARIS, impetra a 

presente ordem de habea• corpus em favor do• c1v1s MARC IO NISHIZAwA, 
MICHEL FELIZ FARIA e JOSt JAILSON SEVERO, sob alegaç~o de e•t~rem o• 
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P•~•ente• pre~o• 1 ley•lmente no 2D B.P.(., em •1tuac~o contr•••~ 1v' 
p11r1c J> os regido• pel• Con•~1tu•clio Federal 

ln caau 1 diz o 1mpwtrant~. o• P•- ~nt • •lo e•~••· 
a~tud•nte~, com r~••dinc1• f•~~. nio ena Jar1do nenhum mot•~O P•r4 • 
med1d• con~~r•t••~. 

So' •c•t•d•• 1nformac;ões • autor1daae d1:.a co•tora, no!t 
termo• do ••t 1 qo 47?, do Coo 1 go de Proce••o P11nal "• 1 t"r, •• pre~~ou 
por intermédio do documcntu ecostado •• 11&, 10, informando que, em 
dRC•~lo prolatada em 1~ do Junho de 1993, !oram o~ P•Cl~nte• pu•to• ~m 
1 1 ~crda~c. e• r~zlo da t~~og~çlo 1Ja n~d•~~ p~ewent1•~. 

Com • 1at" • Oout" Procur•dori Geral, em 1>11racer de li ~ . 
14115, opina no ~•nt1do de •er o pre•ente mand•mu• Julg•do !'rCJud1c4do 
f'UI .,.,, <Ili d1: ubJeto. 

O E C 1 D O 

Com •feito, o EK~o. Sr. Dr. Ju1z-Avd1tor d• 3i A~d1tor•• 
d 4 21 CJM, em cumprimento ao d1spo•to nu ert. 472 do CPPM , 1fiforma que 
o• paciente• foram po•tos em 11berdade, em raz~o d~ rP•ogação da 
m~d•d* con•tr 1 r1~a por ter ~ido cona1der•da desneces••r•• • mantençe 
da pr1•~0 pre•ent1va. 

Em con•equlnc1a da med1a JUd1c1al le•ade •Pleito pelo 
JutlO • quo, o pre•ente mendamus perdeu o ••u obJeto. 

[m face do ••Posto, • com b- e no art1no 18, 1nc1~0 V, do 
Aegt~ento Interno 
pedido por perda 
arqu•••mento. 

do Super. or 
de obJeto, 

f r t b 11 r1 M 1 f1 1 1 1 f d r , J U 1 1.1 U JI r t! I U J t ..,; ~d O O 

e. •• con5tequenc14, dcter,.1no "•" 

8ras1I 1a, Df, 23 de Junno de 1993 

MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

PUBLICAC40 PARA FINS Of INTIMAClO 

RCCURSO EX!RAOHOIN!RIO NR 283·4 PISlRllO íCDCRAl 

Re~orrante: CLaUOIO RAMOS DE MENEZES, 30 Sgt. E•. 
Aecorr1de A JUSllCA MILITAR íEOCRAL 
A<jvo11•1Jo Or. Joao Thoma• l•Jclis1n9er 

D E S P A C ti O 

CLaUDIO RAM!l'i OI MfNflES, JIJ Sdryrnto do f•1•r1 1 to, 11or "1" 
advogado legalmente consl1tuido, 1nterp6e RECURSO fXTRAORDIN4RID para 
o E. Supre~o Tribunal feder•I, contra o D[CISUM do Superior Tr1bunel 
Mil 1tar, prol atado noa •uto~ d• Apelaçlo no 46.925·7/AM, em 29 de 
llbr• 1 de 1993, 1od1cando como fund;imento le111tl do pedido o art1110 102, 
1nci•c 111, ~l1nea ·,·, d• Con•11lutçio íeder;il " artigo 570 e 
seguintes do Gód1110 Je Proces~o Penei M111t•r. 

o Are•to atucado deu provimento ao recur-o do M1n1stér10 
Publico M1l1ta r P•ra, re•ormando • Su11tenc• a quo. ftf11ment-AJ' ü penil 
1mpo•ta "º o1 • Recorrant• pai• D1 11,m) <1no de pri ~â<J, comu 1ncu1 so no 
c1tt•\IU ~'J~ ele o art•iln c!37, 1nc1-.o li, ttmhus. du Cud•~o·Pt'uwl Mil ter. 

O Ac6 rd ao recorr1du recebeu a •egu1nte Emente: 

•M1l1tar, que no 111ter1or d• OM, mantam relaçJo 
•• •u• 1 com cnenor, sem ••olênc1a, pr•t•c• o dei to 
pre•1•to no ;irt, i!SS do CPM. "desci• •1l1c:açlio do 
or1me p•r~ artigo com pena menor, porem, sem 
"'a.ura1a•, e pe~fe1tilmente leaa1 Y!fl que n.i 
aícr1çlo do preJu1zo ao reu, o que 1e lev~ em 
contd e a pen• apl 1cada pelos •rt19os em quest-o, 
o que exclui o aura1& que •• trat~ de um 
benef 1c10. AeJe ted•~ •~ prel 1m1nar••. No mer1to, 
provimento ao ape o do MP" para aument~r a pena. 
Unin 111\e. •, 

~ 
Alega 11 Dei••• que a condenaçlo do Recorr•nte afrontou os 

1nc1•0• Lll e LIV do art. ~o. da Consl1tu1c;lo íederlil. 
A douta Procuradoria-Geral d• Ju•t1ça M1l 1t 41 r , pelo Parecer 

sub•cr1to pelo V1ce·Proc:~r41dor-Geral, 01 JOSE CARIOS COUTO Ot 
CARVA LHO, opina pele 1nadm 1•~~0 du Recurso t •traord•n•r10, 
•u•tent .. ndo, IN VERBIS: 

• ••• tn ca&u. conc:lu1-s,e qu•• o lmpetr.1ntP, 
embor• tenha c1t•do o• 1 nc1~0• Lll • l•V do •r•. 
SO, oa Con~t•tu1ç~o f~~vr~I, n.o ,tPmor1~1rou 

qu•lquer •tOl•Çio • d••PO~•t•~os d• C•r · ~ Hagn•, 
que pud••se •ns•J•r o c•b1mento do r•our~o ... 

Re~o,alt"~ "º• prel 1m1narmente, que 
fKtr•ord1n•r,o e tempe•t•YO, um• ver ~Ye a Oefe~~ 
Açórdlo ho•' 1l1zado no ü•t•mo d a 28 d 4 o e dele 
1 ur•ha. 

•ei.t• Recur•o 
101 1nt1mada do 
recorr•v vm 07 d• 

«o mer1to, e pre•ettte Recurso nio precrict1~ •s 
cond1ç6e• oe adm•s•1b111d•d~, por def1e1•nc1e de lunu~menta~Au. 

Em primeorc lugar, o 1nc1so lll do ut. So d;,i 
Const1tu1ç~o Federal, indicado pelw Defusa, n•da tem il ver com 
matert• d11cut•d• na llpelaçlc nQ 46,9ê!5-7/AM, haJil ••~t• ~·•o i1lvd1do 
1nc1•0 vera• >Obre "••trad1çlo de eatrongelro por ortme polit1co ••. •• 
enqu•nto que o Rec:or ~t• 101 1ulgado e condenddo por cr me • •uai. 

Tembem o 1nç so llV do art. 50 da Cer t,. Mayna, 
menc1on•do pelo Recorrent_,, n;.o tem •PI 1c•ç:.o ao ca~o conc:reto, 1; 1~ -r o 

qbe durante o proce~~o e 1ul~•menlo do 30 Sargento CL•UPIO RA~OS OC 
, ntr•llíS, fui ob~~•• ••Jtt JP\lttJu µr1u. · ~1'fJ t.-.f<:fl. Ara ,., • ._ .. º ••• 
õ>~e,ur•do u contrad1Tó110 e ilmtJle dcfP"ª em tod•• _. .. J•.,.c~ 
._.,oceo..,,1,,..1 ". 

Por t.iilnto. 1110 contrilfr 10 du q11c -..u~tcut• o R"t.:urr 11nrc, 
deC1••0 de•te Tribunal n•o •lrontou nentum d1spos1l1vo co115t1tuC•Dnõl 
•••t•hdo deí1c1ente a lund•ment~clo do pedido, o Que contraria u 
... t11b .. lec1dc n~ Simula no 284, do E. Suprl'mD Tr1bun•I '"dP••I, li 
LITftRIS: •t 1nadm11• Ív•I o recurac ••traord1n••10 quando a 

def1c1ênc1a na 5ua fundamentaçlo nlo P••m1t1 r 
conttovérs1a•. 

• ••ate compreenalo d • 

EX POSITIS, 1nea15t1ndo, 
d16f la .- u co1111t•\tiCHJ1•1i1 poJ p .. rte do 

1n ca•u•, vlolaçlo 
Acordio •l•Cado, de1•0 

negando-lhe seguimento, ~d~•l•r o pre$ente Recur~o E~tr•ord1nar10, 

Bel alo• 

10 1 1e1 ta ao 

Pvbl 1...-ue-~e. 1nt1mo-••. 

Bras•l1a-or, 24 de Junho de 1993 

Ten Br19 do Ar CHERUBIM ROSA flLHO 
M1n11tro-Pre51dente 

p E T 1 e 1 o Ne 437·4 - PISTR! TO fCPCBAL 

O C•ino. 
Trrbun•I 

1nCi50 1, al•natt .a., 
J1atlQii MllotlH d(' 1D 

Sr. Juiz Auditor Corregedor de Ju•t1çe M111ter 
or1entaç~o •••ando o cumprimento do •rt190 18, 
da Lei Complementar no 75, de 20,05.93, pele 
ln&tinc111, 

PESPACHO 

N~ 381 Ses•io, em 2~ de 1unho de 1993, esta Corte 
apreciou a Pet1(io nQ 4'38·2-DF, de autoria do E•mo. Sr, Dr. 
Procur~dor-Geral da Justiça Mtl 1ter, que requer••• normattzaçio "d• 
maneira pela qual, terào ;issento, diante da revogaçio expre••• do 
<irt 1110 4DO do Cod190 de Proce1•0 Penei M1 1 1t11r, eni t•I m1 ster, oa que 
compõem os Conselho• de Jusl1Qa", •endo Relatar o E•mo, Sr, M1n1atro 
ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TELLES. 

Nequela Dportun1dade, o Tr1bunel, por unan1m1dad e , 
deferiu a Pet1çlo ~o MPM, no •ent1do de que fos•~m tomadas tr•• 
providências, • prtme1r~ d~• qua1•, de n•tureza emer9enc1al, e de 
carater 1med ato, cons1st ndo en pro•1mento a •er ba1•ado pela 
Pre11dénc1a, ••t•belccendo •• po•1ç6e• • serem tomadas pelo• 
1nteyr ante• doa Con•elho~ de Ju1t1ca e pelo Promotor da Juat1ça 
M1l1 tar, qvando do func1onemento dos referido• Conaelhos, e, por 
me1or1a, ~dotou o d1apos1t1vo propc5to pelo M1ni•tro Relator. 

Tendo am •••ta a s1m1 lar1dad~ do pedido, a presente Pat1çlo 
no 437-~ - OF perdeu ••u ObJeto, 

Isto posto, Julgo pr•Juicado o pedido, por ma n1feat• 
p,erdil <le ob1eto, no• termos do Art. 18, 1nc1so V, do Re91mento I nterno 
de•tJ Corte, determ1n•ndo o seu •rqu1~amento. 

Bras1I 1a, 24 de Junho de 1993 

Ten Brtg do Ar · JORGE JOSt OE CARVALHO 
"1n1stro ·Rela~or 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PORTARIA N9 02, OE 24 DE JONl!O DE 1993 

O ft l N I ST~R lO P0BLICO FEDER AL , por meio de aeua 
representantes que a presente subscrevem, no uso das atribuiçOee 
contidas no art. 129, inciso Ili, da C:onstituiçio Federal, e art. BQ, 
inciso !, oa Lei 7.347/95, C:ONSIOERANOO: 

inciso V, 
histórico , 
ecológico e 

l. que a Constituição Federal, am seu art. 216, 
conrer• proteção aos conjuntos urbanos e s!tios de valor 
oa1aegtstico, artístico, arquelógico, paleontológico , 
c1ent!•ico, assim declarados pelo Podar Público: 

2. que o Decreto- lei 25/37 organize a proteção do• 
bens acima mencionados, conferindo ao órgão da defasa do patrimOnio 
cultural sua guarda e proteção; 

3. que a Portaria 31/l/92, do IBPC, estabelece o• 
limites do tombamento do Plano Piloto de B~asilia, na forma da Certidlo 
de Tombamento, baleada na Portaria 161/90; 

4. que o Dia~rlto Federal, 1 p1rtir de 07 de 
janeiro de 1992, iniciou a obra da construção do MetrO do D{strito 
Federal, a qual, em parte , atinge a irea tombada do Plano Piloto; 

S. que o IBPC , autarquia federal incumbida da 
guarde e fiscalizaçlo do tombamento, por meio do Ofício no 119/93, 
encaminhado a esta COO!O/Oí, inrormou que oa projetos da ediricação do 
MatrO, na áree tombada, apresentados ao instituto, são precário• • 
insuricientes pera a realizaçlo d• enilise e aprovaçlo, o , que implicou 
em sua recusa pela 161 CR/IBPC:; 
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RESOLVE instaurar 

IHOU(RJTO CIVIL PÚBLICO 

para apuração das supoataa irregularidadas 
ax 1 atantaa na obra do Metro do Diatrlto íadarel , no que tanga ao 
tomba•anto radaral bem como a inobservância daa determinações do lBPC , 
quanto à aprovação' d• edlriceção na área to•beda do Distrito íaderal. 

íica designado o servidor CLÃUDIO GOMES OE LIMA 
para aacratar1ar oa trabalhos. 

AUR(LIO VIRGILIO VEIGA RIOS 

ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA 

DEBORAH MACEDO DU PRAT OE BRITTO PEREIRA 

DSUALDO JOSt BARBOSA SILVA 

PROCURADORES DA REPÚBLICA 

Procuradoria da República no Rio de Janei ro 

PORTARIAS DE 28 DE MAIO DE 1993 
O Procurador da República abaixo aaainado, como 6r-

glo do Minlatirio P1iblico íadaral competente para a promoçlo da dareaa 
do conaumidor, de acordo coa a Portaria ng 30, de 22 . 04 . g3 do Procura-
dor-cnera de Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, 

N9 02 - Considerando a representação acima da•crlta, a ras-
pei to da utilizaçlo por entidade privada da no•a que •ugara aos conau-
•idorea vinculação inexistente com o poder público , constituindo-as 
propagenoa enganosa, 

Considerando que as razões ali apresentadas rara-
ra•-ae a provável ilaoalídade , presenta nas ralações da consumo que 
descrava, 

Considerando que a rerereride representação traz 
elementos que, segundo análise preliminar desta órgão , alo aurlciantas 
par• o eprorundamanto da investigação sobre o assunto, 

Considerando a imediata necessidade de epureçio dos 
retoa expostos, com vistes à tomada de céleres medidas judicieis , ceso 
necas~irias, resolva instaurar o presente inquirito civil público , na 
rorme do art. BD, § 1Q da Lei 7347/95, para oa devidos r1na. 

O Procurador da República abaixo assinado , como ór-
gão do Ministé rio Público Federal comp etente para a promoção da darase 
do consumi dor , de acordo com a Portaria nD 30 , da 22 . 04 . 93 do Procura-
dor-chere da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, 
N9 03 - Considerando a rep resentação acima descrita , e res-
peito de alagado deavio de finalidade do crédito educativo, com rarla-
xoa negativos sobre • condição doa estudantes que dela •• benar iciem , 
como conaumidorea de serviço . 

Considerando que es razões ali apresentadas rere-
ram-aa a provivol ilegalidade , presente nas relações de consumo que 
descrava. 

Considerando que a rereride rep r esentação traz ele-
eantoa que, segundo análise preliminar deste órgão , alo auricientaa pa-
ra o eprorunda•ento da investigação sobra o assunto. 

Considerendo a imediata necessidade de epureção dos 
ratos expostos , com vistas à tomada de céleres medidas judiciais, ceao 
neceaai riaa, resolve instaurar o presente inquér ito civil público , na 
ror•e do ert. BD, § 1Q da lei 7347/BS, pera os devidos rins . 

O Procu rador da República abaixo aaalnedo, coeo 6r-
glo do "iniatirio Público íedaral competente pera a promoção da derasa 
do consu•idor, de acordo com a Portaria nD 30, da 22.04 .93 do Pr ocura-
dor- chare da Procuredoria de República no Estado do Rio de Janeiro , 

N9 0 4 - Considerando a representação a c ima descri ta, a res-
peito de inrr•çõaa ao direito à seguridada social doa ban•riciirioa de 
fundeçlo VALIA e do pleno PASA . 

Considerando que as razõea ell apreaantadaa rare-
r em- ae a provável ilegal idade, presente nes relações d• consumo que 
descreva. 

Conaider endo que e referida repraaantoçlo t raz ele-
men tos qua, s egundo análise preliminar desta órglo , alo auricientas pa -
ra o aprorundamento da inveatigeção sobre o assunto. 

Considerando a imediete neceaaidede de epureção doe 
ratos expostos, coe vistas à tomada de céleres medidas judiciais , caao 
necaaairies , resolve instaurar o presante inquirito civil público, na 
rorme do art. BQ, § ig da Lei 7347/95, pera os devidos rina. 

CARLOS XAVIER PAES BARRETO BRANDÃO 

Procuradoria da República em São Paulo 

PORTARIA N9 02, Lil:. 27 DE MAIO DE 1993 

Oa ProcuradGres da República ebaiko ••sinadoa, con-
aiderendo: 

l - ser runçlo institucional do Miniatério Público 
Federal e defesa dos interesses sociais e individueis indispon{veia . 

nos termos do ert . 127 , caput, de Conatitu.ção federal a art. 1g da Lei 
Complenentar no 75, da 20 de melo da 1gg3; 

li - ser runção institucional do ~inistério D~blico 
íederal zelar pelo eretivo respeito doa poderas PÚDlicoa e doa serviços 
da relevância pública eoa direitos aaaaguredoa na Constituição . nos 
termos do inciso l i do art . 12g da Conatituiçlo íederal; 

Ili - ser a saúda direito constitucionalmente ga-
rantido e de relevlncie pública as ações a serviços ee saúde, cabenoo 
tanto ao Poder PúDl1co como à iniciati~e privada e sua eYecução . con-
soante dispõem os artigos 196 e 1g7 oe Constituição raoeral; ~ 

IV - o teor da Rapreaentaçlo no 27/90, formulada 
pelo Grupo da Apoio à prevenção à AIOS - CAPA, que noticia falta de co-
bertura dos convên ios midicos , daikando sem atendimento os consumidoras 
dos aerviços contra tados, portedorea das doenças crõnicas e infec-
to- contagiosas; 

V - o precário atendimento prestado pala rede 
pública aos portadores das doenças crõnicea e inrecto- contagiosas , rei -
te r adpme nte noticiado pela i mpr ense; 

RESOLVEM: 

1) instaurar o presante inquérito civil público, 
nos termos da alínea "c" do inciso VII do ert. 6Q da Lei Comolementar 
no 75, de 20.05 . 93 e ar t. BQ da nD 7347/BS , para apuração de eventual 
lesão ao direito constitucional à saúda e aos direitos do consumidor : 

2) nomear Elanica íarnandea, servidora do ~inisté
rio Público íederel, para exercer as funções da secretária, sob compro -
111isso; 

3) determinar desde ji •• eeguin:as providãncias: 

e) a expedição da oricioa àa diuersas amorasas 
prestadoras de serviços de essiatlncie •édica, requisitando cóoia dos 
seus atos constitutivos bem co•o cópiea dos contratos-padrão praticados 
e inroreações a respeito doa runda~antoa pera o aatabelacimanto oe 
cláusulas ~estritives da cobertura avantual•ante constantes doa =asmos 
e, be• easi•, de critérios pare aceitação de contratantes; 

b) dar ciência da instauração do presenta à SECOOIO 
para os devidos registros e anotações . 

ANA LÚCIA AMARAL 
Procuradora da República 

JOSE L(ONIOAS BELLE:M OE LIMA 
Procurador de República 
ROSÃRIA OE rAT!MA ALMEIDA VILELA 
Procuradora de República 

Editais e Avisos 

1 Tribunal Superior Eleitoral 1 

1 
Presidênc ia 1 

'--------:----------' · 
CONVOCAÇÃO ~ 

De ordem do Exmo . Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, Presidente, fica 
convocada uma Sessão Extraordinária e ser realizada no dia 2 (dois) 
de agosto de 1993, às 18 . 30 h, para julgamento de processos incluídos 
em pauta e demais feitos apresentados em Mesa . 

Brasllia, 29 de junho de 1993 
ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Secretário das Sessões 

Subsecretaria Judiciária 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

RECURSO ELEITORAL NO 
Recorrente 

Advogado 
Recorridos 

Advogados 
Relator 
Protocolo 

~ERTURA OE VI STA 
11. 539 - Cls. 4a . - CEARA ( 31• Zona-Barbalha) 

Antonl Correia Saraiva, candidato a Prefeito p~ 
.o PSDB 
Dr. Djalma Pinto 
João Hilário Coelho Correia e Ermengarda Sobrei -
ra Santana, eleitos respectivamente, Prefeito e 
vice-Prefeito 
Ors. Paulo Quezado e Paulo Alves da Silva 
Kinistr CARLOS VELLOSO 
4.285/9J 

Fica aberto v!sta, pe o prazo de 3 (três) dias , aos Recorridos, 
dos autos do Recurso Eleitoral no 11.539 - CE, confor~e despacho exa -
rado pelo Exmo. Sr. Ministro CARLOS VELLOSO, Relator, na petição orot~ 
colada sob o no. 4.815/93 

PREÇO OOSTE EXEMPLAR EM.BRAS!LlA: C{$ 21.000,00 


